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PORTARIA Nº 1/2026 - DRG/RGT/IFSP DE 9 DE JANEIRO DE 2026 

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS REGISTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela PORTARIA Nº 1.482 DE 9 DE ABRIL DE 2025 e PORTARIA Nº 3.903 DE 04 DE 
NOVEMBRO DE 2015, RESOLVE: 

 
Art. 1º- DESIGNAR os servidores para, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21, exercer a 

fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo: 
 
Gestor: 
Heleni Sousa dos Santos Ferreira (Titular) 
Elaine Jeremias Pereira Costardi  (Suplente) 
 
Fiscal Administrativo: 
Andre Luiz Alves Veiga (Titular) 
Elaine Jeremias Pereira Costardi  (Suplente) 
 
Fiscal técnico: 
Heleni Sousa dos Santos Ferreira  (Titular) 

Elaine Jeremias Pereira Costardi (Suplente)​  
​ ​  

Contrato nº Empresa Objeto 

07586/2025 MARIA REGINA 
SILVA CABRAL 

Aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar para alimentação escolar de 
alunos da rede de educação básica pública, em 
atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.​ ​  

​  

Art. 2º- ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 
Contrato, das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de 
vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente 
constatadas à Coordenadoria de Licitação e Contratos. 

Art. 3º- Esta portaria terá vigência até 90 (noventa) dias após o vencimento do contrato. 
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Art. 4º - Revogar a Portaria Nº 173/2025 - DRG/RGT/IFSP de 1 de dezembro de 2025. 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Heleni Sousa dos Santos Ferreira 
Diretora-Geral - Em exercício 

IFSP - Campus Registro 
 
 
 

 
 PORTARIA Nº 2/2026 - DRG/RGT/IFSP DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

 
 O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS REGISTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela PORTARIA Nº 1.482 DE 9 DE ABRIL DE 2025 e PORTARIA Nº 3.903 DE 04 DE 
NOVEMBRO DE 2015, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência da primeira, para 
constituírem a Comissão de Matrícula para auxílio à Coordenadoria de Registros Acadêmicos 
(CRA), conforme PORTARIA No 6583/IFSP, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Amanda Martins (presidente) 
André Luiz Alves Veiga 
Felipe Novaes Rangel 
Jucinara Alves de Melo 
Talita Mayeji França 
Tamiris Regina Muniz 

Art. 2º A Comissão de Matrícula tem por objetivos: 

●​Conferência e autenticação de documentos recebidos pelos candidatos; 
●​Orientar o aluno a preencher corretamente os formulários; 
●​Realizar o cadastro do aluno no sistema SUAP; 
●​Realizar avaliação socioeconômica para verificação da ocupação de vagas por 

vulnerabilidade social;  
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●​Retirar foto do aluno no processo de matrícula; 
●​Zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos para matrícula. 

Art. 3º - Esta portaria tem validade até 31 de dezembro de 2026. Art. 4º - Esta portaria entra 
em vigor na data da sua publicação. 

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Heleni Sousa dos Santos Ferreira 
Diretora-Geral - Em exercício 

IFSP - Campus Registro 
 
 
 
 

 PORTARIA Nº 3/2026 - DRG/RGT/IFSP DE 29 DE JANEIRO DE 2026 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS REGISTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela PORTARIA Nº 1.482 DE 9 DE ABRIL DE 2025 e PORTARIA Nº 3.903 DE 04 DE 
NOVEMBRO DE 2015, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência da primeira, para 
constituírem a Comissão de Seleção de Propostas, referente à Chamada Pública para captação de 
apoio à realização de cerimônias de formaturas e colação de grau do Campus Registro, conforme o 
Edital Nº 1/2026 - IFSP, de 6 de janeiro de 2026. 

Jucinara Alves de Melo (presidente) 
Heleni Sousa dos Santos Ferreira 
Janaina do Nascimento Freitas José 
Otávio Gengo Junior 
 
Art. 2º Definir como atribuição da comissão: selecionar a proposta mais adequada, de acordo 

com o item 5.5 do referido edital. 
 
Art. 3º - Esta portaria tem validade até 31 de dezembro de 2026. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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De ciência. 
 
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Heleni Sousa dos Santos Ferreira 
Diretora-Geral - Em exercício 

IFSP - Campus Registro 
 

 
 

 
 PORTARIA Nº 4/2026 - DRG/RGT/IFSP DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 
O  DIRETOR-GERAL DO CAMPUS REGISTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela PORTARIA Nº 1.482 DE 9 DE ABRIL DE 2025 e PORTARIA Nº 3.903 DE 04 DE 
NOVEMBRO DE 2015, RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência da primeira, para 

compor a Comissão Própria de Avaliação (CPA) do Campus Registro: 
 
Docentes: 
Jailson de Oliveira Arieira 12***95 (titular) (presidente) 
Sérgio Augusto Godoy 18***58 (suplente) 
 
Técnicos Administrativos: 
Maira Prado da Silva 32***24 (titular) 
José Otávio Gengo Júnior 21***46 (suplente) 
 
Discentes: 
João Carlos Gomes da Silva - RG3028151 (titular) - Acadêmico Engenharia de Produção 
Rubens Gabriel de Sousa - RG3029166 (suplente) - Acadêmico Engenharia de Produção 
 
Representante da sociedade civil: 
Lúcia Maria Seixas de Menezes 
Art. 2º A CPA é regida pelo presente regulamento e integra o Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Superior (Sinaes - Lei n.° 10.861, de 14 de abril de 2004). Tem como finalidade a 
condução e a sistematização dos processos de avaliação internos da Instituição, considerados a 
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Reitoria, os campi e os campi avançados, a divulgação de resultados e indicadores obtidos do 
processo de avaliação, o acompanhamento dos processos externos de avaliação, o acompanhamento 
dos processos de informações, solicitados por órgãos oficiais do Estado e da União, para efeito de 
avaliação e de regulação (cursos e Instituição) e recebimento de documentação de cada campus 
sobre as ações desenvolvidas a partir dos relatórios emitidos pela CPA. 

 
Art. 3º - DETERMINAR de acordo com a Resolução nº 107/2016, de 04/10/2016 e a 

PORTARIA Nº 2345/IFSP DE 7 DE ABRIL DE 2021 a previsão no PIT de até 6 (seis) horas 
semanais para o presidente e de até 4 (quatro) horas semanais para os demais membros. 

 
Art. 4º - Esta portaria tem vigência de 2 (dois) anos conforme Resolução nº 107/2016, de 04 

de outubro de 2016. 
 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
De ciência. 
 
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Heleni Sousa dos Santos Ferreira 
Diretora-Geral - Em exercício 

IFSP - Campus Registro 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO N.º 1/2026 - DRG/RGT/IFSP 

 
  

DECLARAÇÃO 

  

Registro, 19 de janeiro de 2026 
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Declaramos para os devidos fins que o servidor Eduardo José 
Osawa Ribeiro, ocupante do cargo de Professor EBTT, SIAPE 2360011, 
pertencente ao Quadro Permanente desta instituição, participou como 
PROFESSOR HOMENAGEADO dos formandos do Curso Técnico em 
Mecatrônica Integrado ao Ensino Médio, na Cerimônia de Formatura acorrida 
no dia 19/12/2024, às 19 horas no IFSP Campus Registro. 

  

Assinado eletronicamente 

Heleni Sousa dos Santos Ferreira 
Diretora-Geral em Exercício 

Campus Registro 
 
 

 
 
DECLARAÇÃO N.º 2/2026 - DRG/RGT/IFSP 

   

DECLARAÇÃO 

  

Registro, 19 de janeiro de 2026 

  

Declaramos para os devidos fins que o servidor Eduardo José 
Osawa Ribeiro, ocupante do cargo de Professor EBTT, SIAPE 2360011, 
pertencente ao Quadro Permanente desta instituição, participou como 
PROFESSOR PARANINFO dos formandos do Curso Técnico em Logística 
Integrado ao Ensino Médio, na Cerimônia de Formatura acorrida no dia 
19/12/2023, às 20 horas na Associação de Cultura e Esporte de Registro 
(ACER). 
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Assinado eletronicamente 

Heleni Sousa dos Santos Ferreira 
Diretora-Geral em Exercício 

Campus Registro  
 
 

 
 

RELATÓRIOS 
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